
CHEFES DE DEPARTAMENTOS ENTREGAM 

 SEUS CARGOS 
 

A ADCPII informa que, no dia 17 de julho, a Chefe 
do Departamento de Línguas Anglo-Germânicas e o 
Chefe do Departamento de Desenho e Artes Visuais 
entregaram seus cargos, por terem sido profundamente 
desrespeitados e desconsiderados pela futura Diretora–
Geral e o atual Secretario Interino de Ensino no 
processo de composição da Banca para o Concurso 
Público a ser realizado no segundo semestre. 
Profissionais extremamente respeitados por seus pares, 
não puderam aceitar a enorme interferência nas bancas 
de seleção de novos professores, cuja responsabilidade 
lhes cabe inteiramente.  

Lamentamos que, antes mesmo de se iniciar uma nova 
gestão no CP II, compromissos assumidos em debates e 
documentos durante o processo eleitoral, tais como 

disponibilidade para o diálogo, gestão democrática e 
respeito aos fóruns do colégio, tenham sido tão 
rapidamente esquecidos.  

Nossa preocupação é que medidas dessa natureza 
comprometam o bom funcionamento dos Departamentos 
e do próprio Concurso Público. E, mais do que isso, não 
podemos aceitar que profissionais da integridade e 
competência dos que aqui trabalham sejam tantas vezes 
desrespeitados e submetidos a imposições e 
constrangimentos.  

Segue o teor dos Memorandos dos Chefes de 
Departamento citados entregando seus cargos e 
esclarecendo os motivos que os levaram a tomar esta 
decisão. 

 

                    Colégio Pedro II 

                                                         Departamento de Desenho e Artes Visuais                      
 
Memorando No  DDAV - 22/2008                    Em 17/07/2008 
À Ilma. Sra. Secretária de Ensino 
Profa. Vera Maria Ferreira Rodrigues 
 
Assunto: Disponibilização do cargo de chefia 
 
Sr

a
. Secretária, 

 Venho à presença de V.Sa. comunicar a minha declinação do cargo de Chefe do Departamento de Desenho e 
Artes Visuais do Colégio Pedro II, colocando-o, portanto, à disposição desta Secretaria de Ensino, a partir da data deste 
documento. 
 Esta decisão, em caráter definitivo, foi movida pela constatação de que questões com instâncias 
exclusivamente pedagógicas não foram respeitadas. A definição de composição da Banca Examinadora para o 
Concurso Público de 2008 não encontra consonância com o encaminhamento formal que a própria Secretaria de Ensino 
recomenda. Não há o registro por documento algum com a indicação do nome do Prof.  Flávio de Oliveira Norte como 
um membro passível de apreciação. O Departamento não referendou, portanto, este nome, pois o próprio professor 
declinou deste interesse explicando não dispor de tempo para mais um grande compromisso. Vale lembrar que o chefe 
do Departamento foi pessoalmente convidá-lo, acatando, novamente, uma recomendação da Secretaria de Ensino. A 
participação do Prof. Flávio Norte (meu Diretor antes de eu estar chefe) nesta banca examinadora não desagrada ao 
Departamento, muito ao contrário. Apenas discordamos do encaminhamento e da determinação que custou a dispensa 
de um outro professor, também qualificado. 
 A Secretaria de Ensino, por sua vez, não satisfeita com os nomes efetivamente relacionados em memorando, 
parece ter estimulado este Diretor de Unidade a participar desta banca examinadora e dispensar, por conseguinte, o 
Prof. Jorge Marcelo A. Lima, cuja competência intelectual é curiosamente reconhecida por V.Sa. Esta definição foi 
comunicada ao chefe do DDAV e não lhe fora dada a oportunidade de revisão, de discussão do caso, de 
reconsiderações ou coisas assim; tudo se deu por uma definição, verbete que, aliás, inicia esta oração. Se cabe à 
Secretaria de Ensino a decisão final para a composição de nomes para uma banca examinadora – ainda que não 
tenham sido relacionados – descarta-se, então, o trabalho de um chefe de Departamento Pedagógico fazer 
levantamento do interesse de todos os seus pares (o que foi feito efetivamente de maneira ampla e enfática) e de 
encaminhar os nomes para a Secretaria de Ensino. 
 Face ao exposto, não peço que concordem com estas colocações, mas que respeitem este meu direito de 
declinação de chefe e de membro de banca; tal como foi este Departamento obrigado a acatar esta composição. Entre 
a coerência com minhas convicções pedagógicas e a chefia deste Departamento, fico, serenamente, com a primeira 
opção. 
 Informo que estarei disponível para colaborar com todos os assuntos relacionados à minha substituição e 
também com o meu retorno à sala de aula. 
 
Atenciosamente, 
 
Eduardo José Lanes 
Chefe do Departamento de Desenho e Artes Visuais 
Colégio Pedro II 



                  
                  Colégio Pedro II 
                                                         Departamento de Línguas Anglo-Germânicas 
 
Memorando  DLAG   no.  16 /2008 

      Rio de Janeiro, 16 de julho de 2008
De:   Chefia  do Departamento de Línguas Anglo-Germânicas 
Para:    Direção do Colégio Pedro  II 
Assunto:  Disponibilidade do cargo 
 
 Ilmo. Sr. Diretor, 
 
 Venho, por meio deste memorando, expressar a minha insatisfação quanto à forma utilizada na indicação dos 
nomes que vão compor a banca de examinadores para o  Concurso Público para Docentes de Língua Inglesa.  
 Gostaria  de relatar os fatos que causaram essa insatisfação. 
 Em reunião realizada na Secretaria de Ensino, no dia 2 de julho, foi solicitada uma lista com nomes de 
docentes que poderiam compor a banca de examinadores para o Concurso  Público para Docentes. Após conversar 
com alguns Coordenadores do Departamento, elaborei uma lista com cinco nomes que entreguei à Secretaria de 
Ensino, no dia 11 de julho. Na elaboração dessa lista segui os critérios  abaixo relacionados: 

• Participação e contribuição relevantes no processo didático-pedagógico do Departamento; 

• Compromisso com a linha metodológica e a abordagem definidas pelo Colegiado do Departamento; 

• Disponibilidade de tempo ( professores com DE); 

• Alternância de professores participantes em banca; 

• Espírito de trabalho em equipe. 
 No dia 15 de julho, recebi um telefonema da professora Vera Maria Rodrigues com o objetivo de comunicar-me 
a decisão da Secretaria de Ensino em relação aos nomes  que comporiam  a banca. Para minha surpresa, essa decisão 
implicou incluir um nome que NÃO CONSTAVA da  lista por mim  apresentada. Torna-se importante registrar que, além 
de não ter sido consultada sobre a indicação desse novo nome, foi me dito que esse “novo membro” já havia sido 
consultado e aceito o convite. Ressalto também o fato de não ter sido contemplada com a  ordem de preferência por 
mim solicitada  na lista inicial.  
 No mesmo telefonema tentei argumentar com a professora Vera Maria contra a decisão tomada pela Secretaria 
de Ensino, visto que a indicação de uma banca deveria ser, como sempre foi no Colégio Pedro II, de responsabilidade 
do seu Chefe de Departamento, já que esta  é uma questão exclusivamente pedagógica. Para minha grande 
perplexidade, meus argumentos não foram levados em consideração. 
  Não posso ter a responsabilidade pedagógica sobre uma banca que não representa os critérios que acredito 
devam ser utilizados para a constituição da mesma. Muito embora eu esteja com o firme propósito de contribuir para a 
manutenção da qualidade do Colégio Pedro II, não posso deixar de considerar os princípios e valores éticos que 
sempre pautaram a minha atuação  nesta escola . Desse modo, sinto-me impossibilitada de continuar à frente deste 
Departamento, uma vez ter sido profundamente desrespeitada e desconsiderada numa decisão tão séria como a de um 
escolha de banca para um concurso público.  
        Atenciosamente,  

 
 
 
 
C/C : Aos Chefes de Departamento, aos Coordenadores, ao Colegiado do Departamento e à ADCP II  

 OBS: Os originais encontram-se à disposição na ADCPII. 

 
 


